
PREFEITURA DO TUNTCIP|o OE ]úONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n".86 - GEP 14.730{00

Monte Azul Paulista, 25 de março de 2015.

N" 064/2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEt N. 647 DE 25 DE irARçO DE 2015.
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ALTERÂ LEI NO 1.929, DE 08 DE MÀO DE 2Oí4 E ALTERADA PELA LEI NO 1934 DE 03 DE
JUNHO DE 2014, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR AO PROGRAIIA
ÍrrAls MÊDrcos, A coNcEDER AUXILIo MORADTA E AUXÍL|O ALTiTENTAçÁO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Por tratar de relevante interesse
solicitamos que seja colocado em votaÉo o referido Projeto

público,

Atenciosamente,

PAUL SERGIO DAVID
PreÍeito do Município

ExcelentÍssimo Senhor
Antonio Arnaldo Gurjon
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP .14730-000

PRoJETO DE LEt No 647 DE 25 DE MARçO DE 20í5.

ALTERA LEI NO í.929, DE 08 DE TAIO
DE 2Oí4 E ALTERADA PELA LEI NO

193r OE 03 DE JUNHO OE 20í4, A
QUAL AUTORIZA O POOER
EXECUTIVO A ADERIR AO
PROGRA A TA]S ilÉDICOS, A
CONCEDER AUXíLIO HORADIA E
AUXÍLIO ALITENTAçÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXEGUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGIO DAVID, PreÍeito do MunicÍpio de Monte
Azul Paulista, usândo de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal apÍova e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei

ARTIGO ío - O Artigo 20 da Lei n' 1.929, de 08 de maio de
2014, alterada pela lei 1934, de 03 dê iunho de 2014, passa a tera seguinte rêdação:

" ARTIGO 7 - A "Bolsa Auxíllo lloradla" compeenderá
o velor mensá,t de dté R$1.5(n,(N (um mil e qulnhentos raals), por prcfrsslonal,
confome Portada lltnlsterral no 30, de 12 de íg,yert/,rc dê 2011, devendo ser
emo,wadd no custêlo da moâdia pdo benef,clário'.

ARTIGO ? . Esta Lei entra êm ü90Í na data de sua
publicação.

Monte Azul Paulista, de 25 de de 2015

P o ÉRGto DAVID
Prefelto do Município
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MoNTE AZUL PAULISTA

LE! No í.929, DE 08 DE f,tAtO DE 20í4

ÂUTORIZA O PODER EXECUNVO A
ADERIR AO PROGRAIíTA TAS
uÉorcos, A coNcEDER luxilto
MoRADTA e auxír-lo ALITuENTAçÃo,
s oÁ ournas pnovroÊr.rclls.

AUTORIA: EXECUTÍVO ITUNICIPAL

PAULO SERGIO OAVID, PreÍeito do Município de
Monte Azul Paulista, usando de suas atrihri@s hgais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promu§o a seguintê Lei:

ARTIGO ío - Fica o Chefe do Poder Executivo autoÍizado a adêrir ao Programa
Mais Médicos, instituído pela Medida Provisória no 621, de 8 de julho de 20'13, e à
conceder 'Bolsa Auxílio Moradia- e 'Bolsa Auxílio Alimentaçâo' aos profissionais
ünculados ao Programa Mais lriiédicos.

§ lo Os profissionais vinculados ao ProgÍama deveráo ser reconhêcidos pela
Seorctária Municipal <la Saú<le, na pêssoa da sua Secretária.

§ 29 A 'Bolsa Auxílio Moradia' e a "Bolsa Auxílio AlimentaÉo" são desünadas aos
profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos de que trata o caput deste
artigo.

ARÍGO 29 - A 'Bolsa A.xílio Momdia' compÍeenderá o veloÍ Ínensal de até R$
500,@ (quinhentoe reais), por ffissional, conforme Ponaria Ministerial no 30, de í2
de fevereiro de 2O14, devendo ser empregada no ct§tdo da moradia pelo
beneÍiciário.

PaÉoraío Únlco - A 'Bolsa AuxÍlio Moredia" terá prazo de vigência enquaírto o
proússinnal vinculado ao PíograÍna Mais Médicos atuaÍ na cidade de Monte Azul
Paulis{a, desdô que manüda a necessidade do boneflcio e que haja disponibilidade
fi nanceira e orçamentária.

ARTIGO 30 - A 'Bolsa Auxílio Alimentação' compreenderá o valor mensal de até
R$ 500,00 (quinhentos r€ais), por profissional, conforme Portaria Ministerial no 30,
de 12 de Íeverêirc de 2014.

PaÉqraÍo Único - A "Bolsa Auxílio Alimenteçáo' terá prazo de vigência enquanto o
profissional ünculado ao Programa Mais Médicos atuar na cidadê de Monte Azul
Paulista, dê8de quê mantida a neceasidade do benefício e que haia disponibiliddê
fi nanceira e oçamentária.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

ARTIGO ilo - Caberá à SecÍêtaÍia Municipal da Satirde a análise para a conessão
ou rcvogaçáo da "Bolsa AuxÍlio Moradia' e da 'Bolsa Auxílio Alimentaçâo' de que
trata êBtâ Lêi.

-l t'us.

ARTIGO 59 - As despesas deconerúes da preserúe Lei coneláo por conta de
dotações oÍçamentáÍias pÍopíras, constieÍItes do orçamento vigente, suplementadas
se nêcesúrio e de repasses do Sistema Unico de Saúdê - SUS.

ARTIGO 69 - Esta Lei será regulamentada, no gue Íor necessário, pelo Poder
Executivo Municipal.

ARTIGO 7'o - Esta Lei enka em vigor na data dê sua publicação.

Monte Azul Paulista, 08 de Maio de 2014.

PAULO RG]O DAVID
PreÍsito do unicÍpio

Reg isúada e Publicada no Expediente da Sêcrêtaria da

Prefeitura Municipal de Monte Azul

PAULO SERGIO DAVID
Preíeito do tunicíPio
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000
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LEt No í,934, DE 03 DE JUNHO DE 2014.

DISPÔE SOBRE: ALTERA LET NO 1.929,
DE 08 DE TAIO DE 2Oí4, A QUAL
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ADERIR AO PROGRATA TAIS ÍtrÉDlcOS,
A CONCEDER AUXILIO TORAÍ»A E
AUXÍUO ALImEilTAçÂo, E DÁ ouTRAs
PROUDÊNCIAS.

"AUTORIA OO EXECUTIVO"

PAULO SERGIO DAlnD, Prêfeito do Município de Monte Azul
Paulista, usando de suas afibuiçôês legais,

Faz sabêr quê a cámare Munícipel apÍova e eu senciono e
promulgo a seguint€ Lei:

ARTIGO ío - O AÍtigo 20 da Lei no 1.929, de 08 de maio dê
2014, passa a ter a seguinte redaÉo:

'ARnGO 7. A "Bolsa Auxfilo tloradia" comprgp/ndeá o
yalor mensal de atr Rfl.anO,(n @m mll ,tg,ls), poÍ ptofrsslonal, conÍorme Wrla
Ulnis&,rial no 30, de 12 de fevotd]ro de 2014 &vendo sor amptq,ada no cudeio da
ndta No betúci*ío1

ARflGO 29 - O Attigo 3o dâ Lei no 1.929, dê 08 de maio de
2014, passa a ter a seguinte redaçáo:

ARTIGO t - À "Bolsa AuxÍfio Afim&tação" coúpr€€,rderá
o valor mensÉ,t de aüá Rl 7N,(n $etêcêrrlo§ ,Éis), Por proftsstona,, cottfoíme PoÍá,rla
Iútntsterial n" 30, de 12 de fevêrciro dê 2OU.

ARTIGO 30 - Esta Lei entÍa em vuor na data de sua
publicaçáo

Monte Azu 2014.

DAVID
PreÍeito do Municipio

Registrada e Puuicada no Ex@ênts dâ SecÍetaÍia da Preiêiturâ
Municipal dê Monte Azul Paulista/SP, em 03 de J

DAVIDP
PÍ€Íêito do uunicípio
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Ministério da Saúde
secretaria de Gestão do Trabalho e da Éducação na saúde

PORTARIA NO 30, DE í2 DE FEVEREIRO DE 2Oí4

D,spõe soôrê o cumprimento das obrigações de oferta
de moradia, deslocamento, alimentação e água potável
pelo Distrito Federal e Municlpios aos médicos
participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos da Poftaria lnterministerial n" 1.369/MS/MEC, de
I de julho de 2O13.

o SECRETÁR|O DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto no 8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando o disposto no art. art. 'l 1, incisos lll e lV, da Portaria lnterministerial no 1 .369 MS/MEC, de I de julho
de 2013; e

Considerando as obÍigâçÕes estabelecidas para o Distrito Federal e MunicÍpios, conÍorme editais de crnvocação,
par4 participaÉo no Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

CAPITULO I

DrsPostÇÓES GERATS

Art. 1o Esta PodaÍia estabelece parámetros minimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e
pelos Municípios quê tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos deveres e
exeÍcicio das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria lnterministerial n" 1.369/MS/MEC,
de I de julho de 2013, em especial nos arts.9",'10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia,
alirnentação e águâ potávêl aos médicos participantes do Projeto.

Art.20 Esta Portaria aplica-se aos Municipios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme
obrigaçÕes previstas para os Municipios que venham a aderir ao Projeto segundo editais normativos especificos.

CAPITULO II

DO FORNECIMENTO DE MORADIA AOS MÉDICOS PART CIPANTES

Art. 3'O Distrito Federal e Municipios deverão assegurar o fomecimento dê moradia aos médicos participantes do
Proieio Mais Médicos pârâ o Brasil por alguma das seguintes modalidades:

| - imóvel fisico;

ll- recurso pecuniário; ou

lll - acomodaçâo em hotel ou pousada.

§ 10 As modalidades de que tratam os incisos I e ll deste artigo devem ser prioritárias nas situaçôes em que o
médico participante esteja âcompanhado dos familiares.

§ 2" Na modalidâde prevista no inciso ldeste arligo, o imóvel poderá ser do patrimônio do ente federativo ou por
ele locado e deverá têr padrão suficiente para acomodaÉo do médico e seus familiares.

§ 3'Na modalidadê de que trata o inciso ll deste artigo, o ente Íederativo pode adotâr como referência para o
recurso pecuniário para locâÉo de imóvel, em padrâo suÍiciente para acomodar o médico e seus Íamiliares, os valoÍes
minimo e máximo de R$ 500,00 (quinhentos rêais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), podendo o gestor distrital
e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a reãlidade do meÍcado imobiliário local, mediante compÍovaÉo do
valqÍ mediante 3 (três) cotaçÕes de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito Federal.

§ 4" Na modalidade prevista inciso ll deste artigo, recomenda-se ao enle federativo solicilar ao médico
participante comprovação de que o recurso pecuniário êstá sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa
com moradia.

http://bvsms.saude.gov.br,&vs/saudelegis/sgtes/2014/prt0030_12_02-2014.hÍml 26/0312015
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§ 5" Na modalidade prevista no inciso lll, o ente federativo deverá disponibilizâr acomodaÉo em hotel ou pousada
para os médicos participantes, medianle anuência destes, por escrito, quanto a aceitaÉo poÍ esta opÉo de morâdia em
detrimento daquelas previstas nos incisos I e ll deste arligo.

Art.40 A oferta de moradia pelo Distrito Federal e Municipios aos médicos participantes do Projeto Mais
parq o Brasil deverá atender a condições mlnimas de habitabilidade e segurança, bem como o peúl do mu
padÉo médio da localidade.

Art. 5" São cÍitérios para aferiÉo de condiÉes mínimas de habitabilidade:

l- infraestrutuÍa fisica e sanitária do imóvelem boas condigõesl

ll - disponibilidade de energia elétricâ;

lll - abaslecimento de água.

§ 1" Os critérios previslos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de oferta de
moràdia de que trata o art. 30 desta Portaria.

§ 2ô A moradia deve seÍ disponibilizada em plenas condições de uso para o médico participante quando da
chegada deste ao Distrito Federalou Município para inicio das atividades.

Art. 6" A ajuda de custo de que tratam os §§ 30 e 40 do aí. 22 da PoÍlatia lnterministerial/Ms/MEo no 1.369, de I
de juho de 2013, destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante pode ser utilizada pelo
mesmo para ajustar a moradiâ fomecida às suas necessidades.

CAPITULO III

DA RECEPÇÃO E DESLOCAMENTO DOS MÉOICOS PART ICIPANTES

Art. 7" O Distrito Federal e os Municipios devem assegurar a recepÉo e deslocamento dos médicos parlicipantes
desde o aeroporto mais próximo até as respêctivas moradias, quando da chegada destes para inÍcio das atividades.

Art. 8" O Distrito Federal e os Municipios devem disponibilizar transporte adequado e seguro para o médico
pârtlcipante deslocar-se ao local de desenvolvimento das alividades de rotina do Projeto, para os locais de dificilacesso,
quando necessáÍio.

CAP|TULO IV

DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ÁGUA POTAVEL

Art.9o O ente federaüvo deverá assegurar o fomecimento de alimentaÉo ao mêdico participante, mediante:

| - recurso pecuniário; ou

ll - in natura.

AÍt. 10. Sendo assegurada a alimentaçáo medianle recuÍso pecuniário, deverá o ente federativo adotar como
pârâmetros mínimo e máximo os valores de RS 500,00 (quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 11 . Caso o ente federativo opte pelo fornecimento da alimentação in natura recomenda-se observar o "Guia
alinientar para a população brasileira: promovendo a alimentaÉo saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de
Atenção à Saúde, CoordenaÉo-Geral da Politica de AlimentaÉo e NutriÉo. Brasília: Ministério da Saúde, 2006).

Art. 12. O ênte federativo deverá assegurar meios para que o médico participante possa dispor de água potável no
de@ner de suas atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

CAPITULO V

DOS PROCEDIMENTOS DE INFORMAÇÁO AO MINISTÉRIO OA SAÚDE.

Art. 13. O Distrito Federal e os Municlpios deverão inÍormar ao Ministério da Saúde, por meio de sistema de
gerbnciamento de programa-SGP, no link http://maismêdicos.sâude.gov.br, qual a modalidâde de moradia ofertada aos
médicos pârticipantes.

Art. 14. Caso necessário modiÍicar â moradia disponibilizada para o médico participante, o ente Íederativo terá um
prazo de até 60 (sessenta) dias, a paíir da data de chegada do médico ao Municipio de atuação, para êÍetivar a
a[qraÇão, que deverá ser atuâlizada no sistema inÍormatizado.

AÍ1. 15. Circunstâncias êventuais que ensejem a alteraÉo da moradia deveráo ser deliberadas em conjunto pelo
gestor e pelo mêdico paíicipante e inÍormada no sistema de gerenciamento de programas - SGP.

Art. '16. Adotando â modalidade prevista no art. 30, inciso ll deste manual, o enle Íederalivo deverá informar ao
mébico parlicipante e ao Ministério da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem mmo o prazo e forma em que o mesmo
estará disponivel ao médico paÍticipante.

http://bvsms.saude.gov.bribvs/saudelegis/sgtes/201 4lprt0030-12-02_2014.hrml 26103/2015
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Art. '17. O ente federativo deverá informaí ao Ministério da Saúde, através do sislema de gerenciamento d
pÍogramas-ScP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, os locais e endereços disponiveis para acomodaçôes n
modFlidade prevista no art.30, inciso lll, deste manual.

Art. 18. Todas as infoÍmações pertinentes aos bêneÍicios de que tÍata esta Portaria devem ser atualizadas pelo
ente Íederativo no sistêma de gerenciamento de programas-ScP, no sitio eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

CAPITULO VI

DO OESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES DO ENTE FEDERATIVO

AÍt. 19. Nos casos em que a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil tome conhêcimento do
descumprimento das obrigações assumidas pelo Distrito Federal ou Municípios, nos termos destâ Poriaria, será o ente
fedeÍativo notifcado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar mânifestãção por escrilo acercâ dos fatos alegados.

§ 10 Transcorrido o pÍazo paÍa manifestaçâo do ente federativo, com ou sem resposta, a CoordenaÉo do Projeto
Mais Médicos para o Brâsil decidirá sobre o descredenciamento do ente fedeÍativo do Projeto ou, ainda, pela
possibilidade de adoção de providências para a regulaúação da situação apresentada.

§ 20 Caso a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decida pela adoção de providências por parte do
ente federativo, estas serão efetivadas no prazo de 15 (quinze) dias a mntar da decisáo, podendo, a critério da
CooÍdenaçáo do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ser este prazo prorrogado por uma vez, por igual período.

§ 3o Transconido o prazo deÍinido pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, caso as providências
determinadas não tenham sido eÍetivadas, o ente federativo será descredênciado do Projeto.

§ 40 Na hipólese de descredenciamento de que trata o parágrafo anterior, o médico participante do Projeto será
remânejado para outro ente federativo participante do Projeto, preferencialmente na mesma região de saúde daquele
que Íoi descredenciado.

CAPíTULO VI

DrsPosrÇÔES FrNArs

Art.20. Para os MunicÍpios dos Distritos Sanitários Especiais lndigenas (DSEI's), o Ministério da Saúde custeará
as despesas necessárias de modo a assegurar aos médicos participantes as garanlias a que se refere o art.lo em
Porlaria especiÍica.

Arl. 21. As despesas a que se refere esta Portaria serão classiÍicadâs conÍorme respectivas composiçóes das
peçâs orçamentárias do DistÍito Federal e Municipios.

Saúde Legis - Sistema de Lêgislação da saúde

FL.S.

{&

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sg1es/2014/prt0030_1 2_02 2014.html 26t0312015

Art.22. As situaçôes não disciplinadas nestâ Po(aria serão deliberadas pela Coordenação do Projeto Mais
Médicos paÍa o Brasil.

4r1.23. As matérias regulamentadas no Manual Orientador aos Municipios e ao Distrito Federal, até entllo
constantes do site http://maismedicos.saude.gov.br passam a viger nos termos desta Portaria.

Art.24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.25. Fica revogada a Portâria no 23ISGTES/MS, de 1o de outubro de 2013, publicada no Diário Olicial da
União, Seçáo 1, do dia seguinte, p. 50.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULI

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 31 de março de 2014.

of. No 070/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Vimos pelo presente solicitar a Vossa
Excelência, a subsütuição clo PROJETO DE LEI No ú7 t É 25 DE MARçO DÉ
2015, que ALTERA LEI No 1.929, DE 08 DE MAIO DE 2014 E ALTERADA PELA
LEI NO 1934 DE 03 DE JUNHO DE 2014, A QUAL AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ADERIR AO PROGRAMA MAIS MEDICOS. A CONCEDER
AUxÍLro MoRADTA E AUXÍLto ALTMENTAÇÃo, E DÁ ourRAS pRovtDÊNCtAS.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelenlíssimo Senhor
Antonio da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO M clPr MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEt No647 DE 25 DE riARçO DE 20í5.

ALTERA LEI NO í.929, DE 08 DE i/lAIO
OE 2OIiI E ALTERADA PELA LEI NO

1934 DE 03 DE JUNHO DE 2014, A
QUAL AUTORIZA O PODER
EXECUT]VO A ADERIR AO
PROGRATA HA|S TÉDICOS, A
CONCEDER AUXILIO MORADIA E
AUXILIO ALIMENTAçÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ART]GO 2" - Esta Lei entra êm vigor nâ data de sua
publicação, retroâsrindó sêus efeitos,a 'lo de março de 2015

Monte Azul Paulista, dê 25 de dê 2015

. AUTORIA: EXECUTM IIUNICIPAL

, z ,r í 11i . Lj4Â !ü r,(1 .tI,! itsaâ , I' ' PALJLo SERciÕ õÀvlD, Prsfe$q.doiMuniclpio de Monte
Azul Paulista,usandodisuasãtriuriCoes,fdaiâ;.,'.1,, 

^,',;.. i
' teZ-sg§gfguc a*ârnaraútltnieipaFafrova e eu sanciono

e promulgo a sêguinte l-ei:*'- 
*' 

,
' -- .-'::; -'";- * 

'u

.. aeIjiaô-r'l'.Glilig(r-:gdá+d"n, lo,jg, oe 08 de maio de
2014, alterada pela lei 1934,de03dejunhode2014, passa a têra sêguinte redaçáo:

't ARTIGO.? :. A "Bolsa Auxílio lloradla" eompreenderá
o valor mensal de até R$1. fi,(N (um m e qulnhentos rcals), por profrssional,
confome Pottarta ,linlsteriel no,30, de 12 de feverelro de 2011, devendo ser
empregada no custelo da moâdla pelo benefrclário".

P OSÉRGIO DAVID
Prefêito do ?runlcÍplo
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PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE iiONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

Monte Azul Paulista, 07 de abril de 20í 5.

of. No 077120'Í5

Excelentíssimo Senhor Presidente

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Excelência, que os
Projetos conforme abaixo, sejam incluídos na próxima sessão extraordinária:

PROJETO DE LEt No647 DE 25 DE MARÇO DE 20't5.

ReÍ.: PROJETO DE LEI N'650 DE 3í DE MARçO DE 2015.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI NO. í428, DE 23 DE ABRIL DE
2004, QUE DISPÔE SOBRE A REORGANIZAçÃO ADMINISTRATIVA E A
REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DE ÍÚONTE
AZUL PAULISTA.
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Solicitamos que referido locado em

PAULO SERGIO DAVID
Prêfeito do Município

P
votaçâo

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO ARNALDO GURJON
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

Â

ALTERA LEI NO í.929, OE 08 DE MAIO DE 2Oí4 E ALTERADA PELA LEI NO í934
DE 03 DE JUNHO DE 2014, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR
AO PROGRAMA MAIS MÉOICOS, A CONCEDER AUXíLIO MORADIA E AUXíLIO
ALIMENTAçÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULIST

Rua Cel. Joào Manoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - f'one/fàx: OXX-17-
33ó I .1254

Site: yv11'.carnaramonteazul.sp. gov.br
Email : secretariaí4camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

PARECER JURIDICO n.: 005/15

lnteressado: Câmara lVlunicipal de lVlonte Azul Paulista Estado de São
Paulo.

Assunto: Projeto de Lei 647, de 25 de março de 20'15

Relatório: Trata-se de questionamento feito pela Comissão de

Constituição Justiça e Redação da Câmara Ít/unicipal sobre a legalidade

do Projeto de Lei 64712015 que altera a Lei no.1.929 de 08 de maio de

2014 a qual autoriza o poder executivo a aderir ao programa mais

médicos, a conceder auxilio moradia e auxilio alimentação, e dá outras

providências.

Fundamentação:

De autoria do Sr. Prefeito Municipal, Paulo Sergio David, o presente

Projeto de Lei 64712015 que altera a Lei 1.92912014 a qual autoriza o

poder executivo a aderir ao programa mais médicos, a conceder auxílio

moradia e auxilio alimentação, e dá outras providências.

Na qualidade de Procurador Jurídica, é incumbido proceder ao seu

exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Trata-se o presente Projeto de Lei em síntese, a alteração dos valores

pagos a título de Bolsa Auxilio Moradia.
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Os valores propostos apresentam razoabilidade, e estão de acordo corh 'ao,^sr4'

,os fixados por outros municípios do mesmo porte.

O Projeto de Lei apresenta-se em conformidade com a Lei Federal, que

institui o programa mais médicos, não havendo portanto objeção legal à

sua aprovação, sendo que a própria Portaria l\/inisterial no 30 de 12 de

Fevereiro de2014, disciplina em seu Parágrafo 3o do artigo 30 o valores

mínimo e [/aximo, sendo estabelecidos entre R$ 500 (quinhentos reias)

a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Ou seja, o valor atribuído

pelo projeto de Lei 647 de 25 de março de 20'l 5, esta em conformidade

com a Portaria lt/linisterial.

Quanto à aprovação da denominação apresentada no Projeto de Lei,

compete às Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do

Regimento lnterno da Câmara I\/unicipal à análise, discussão e

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que não há impedimento legal que

inviabilize a aprovação do Projeto de Lei 647 12015.

S.M.J. E o parecer que submeto à apreciação de Vossas Excelências.

aprovação

--.-----------
It/onte Azul Paulista, 3 e marÇo de 201 5

WI ON c
276.158



cÂNranq. MUNrcrpAL DE MoNTE 
^zaLpAULrsrA" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. 163. 167/0001-00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estâdo de São Pâulo - Brasil

DE CONFORMIDADE COM O QUE
DETERMINA OS ARTIGOS 138 E 139 E SEUS PAR{GRAFOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA
coNVocApo(a) A CoMPARECER À SArA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA-SP., ÀS TSIOO HORAS DO DIA
10 DE ABRrL pE 2015, (SEXTA-FETRA), PARA REATTZAçÃO DA 4e
(QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCrO DE 2015, DA 16a.
LEGTSLATURA, QUATRTÊNr O 2013 À ZO|O.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS

ORDEM DO DIA

PROIETO DE tEI N9.647l2015 - DISPÕE SOBRE: ALTERA A LET N9 1929,
DE 08 DE MAIO DE 2OI4 E ALTERADA PELA LEI N9 1934, DE 03 DE

luNHo DE 2014, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTTVO A ADERIR
AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS, A CONCEDER AUXÍLIO MORADIA E

AuxÍtro ATIMENTAçÃo, E, DÁ ourRAS PRoVIDÊNCIAS.

PROIETO DE LEI NS.653/2015 - AUTORIZA A ATIENAçao or rMÓvEL
QUE ESPECÍFrCA, POR DOAÇÃO À COrUparuUrA DE DESENVOLVTMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAUTO - CDHU.-

MONTE AZUL PAULISTA, 08 DE ABRIL DE 2015.
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anr#nEmerDo cuRfoN
Presidente da Câmara Municipal
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§

N

í

{

MO

FI*i'

$lií
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RECEBI UMA CÓPIA DO EDITAT DE CONVOCACÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
prA 10 pEABRTL pE2015.ÀS 13:00HORAS (SEXTA-FE|RA)

MONTE AZUI PAULTSTA. 08 pE ABRrL pE 2015.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. 1671000 l-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonÍeazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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PARECER EM CONJUNTO

rnMlc§ÍtF( nF rnN§TITIII'ÀN III§TITÂ E REDA rÂrl EINÀN'Á§ F NPTÀMENTÔ F

DISPONDO SOBRE: Altera a lei na L929, de 0B de maio de 201-4 e alterada pela lei ne

1934, de 03 de junho de 2014, a qual autoriza o poder executivo a aderir ao programa
mais médicos, a conceder 

lll3,íliq, T9I#,S La,§ilip.ilínqltação, e, dá outras
providências. " _.- ...._,,2.-|i ' ''-' " . 'l--',.' 

",.' I' DECrSÃo DAS COMTSSÕES t

EpucAçÃo. sAÚpE E AssrsrÊNcrA socrAl

Assunto : Projeto de Lei n' 647 , de 25 de Março de 2015.

Estas Comissões de Constiqlição, Justiça e Redação, finanças ê orqamento, e, Educaçào,
Saúde e Assistência SociâI, após procedereni'o "cuidâdoso examelno Projeto de Lei n'
647, d,e 25 de Março de 2b15 -DI§PoNôo SotsRF.?lrêráã t6 àvl§29, de 0B de maio de
2014 e alterada pela lei ne 1934, de 03 de junho de 20L4, a qual autoriza o poder
executivo a aderir ao programa mais médicos, a conceder auxílio moradia e auxílio
alimentação, e, dá outras providências, em reunião de seus membros, analisando suas
disposições, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou

.jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei, por estar o
mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares
desta Casa de Leis.

*tr
rÁaro pnffio MAReuEs

PRESIDENTE

ÁNÁ MARIA FONZAR P
z-t )r I
LAy^-

STA FILHO 
,

MEMBRO

FINANCAS E ORCAMENTO

'ízk./r.,9^

**W)"t*Aá
SISE ALFREDO PEREZ CANTORI

- PRESIDENTE
-/.

ELIEL PRIOLI
RELATOR

---._.-,..,
- ,, \l

RAQÚEL LAURIANO DE SOUZA
MEMBRO !

EDUCACÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

,/
PERCIVAL ROGGE

PRESIDENTE

,urro,M*o*ou",
Sratona
/.

ONILDA BARBOSA DOS S. ROCHA
MEMBRO

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, L0 de Abril de 2015.

CONSTITUICÃO. JUSTICA E
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA
" Palício 8 de Matço "

Rua Cel.João N{anoel, no.90 CEP. 14730 000 forcf fax 0X-\-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.'163.1,67 /0001 00 = Site: www.câmarâmonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria @camaramonteazul.sp.gov.bt
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO Ne.l 2 8412 0 1 5

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ns 647, DE 25 DE MARÇO DE 2015.

ALTERA tEI N9 1.929. DE 08 DE MAIO DE 2014 E ALTERÁDA PELA LEI N9 1934
DE 03 DE IUNHO DE 2014. A qUAL AUTORIZA O PODER EXECUTM A ADERTR
AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS. A CONCEDER AUXÍLIO MORADIA E AUXÍIIO
ALIMENTAÇÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAT

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.
ESTApO pE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUTNTE PROIETO pE LEr:

ARTIGO 1s - O Artigo 2e da Lei ne !.929, de 0B de
maio de 2014, alterada pela lei 1934, de 03 de junho de 2014, passa a ter a

seguinte redação:

" ARTIGO 29 . A "Bolsa Auxílio Moradia"
compreenderá o valor mensal de até R$7,500,00 (um mil e quinhentos reais),
por profrssional, conÍorme Portaria Ministerial ne 30, de 72 de fevereiro de
2074, devendo ser empregada no custeio da moradia pelo beneficiário".

ARTIGO 2q - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1e de março de 2015.

Monte Azul Paulista, de 05 de Maio de 2015.

ANT O GURJON ^,-,#/oPresid te
A COSTA FILHO

Vice-Presidente

,/
pÁero lEúrMo MAReuEs

1s Sêcretário

/r,
ETIEL PRIOLI

2q Secretário

ú/,

l
/l



ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI No 1.999, DE 06 0E MA|O DE 2015.

ALTERA LEI N' 1.929, DE 08 DE
MAIO DE 2014 E ALTERADA PELA
LEI N' 1934 OE 03 OE JUNHO DE
20'14, A OUAL AUTORIZA O POOER
EXECUTIVO A ADERIR AO
PROGRÁJIIA MA|S MÉDrcOS, A
CONCEDER AUXIL]O MORADIA E
AUXÍLrO ALTMENTAçÃO, E DÁ
OUTRAS PROVDÊNCNS.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGIO DAVID, PreÍeito do Município de Monte
Azul Paulista, usando de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O Artigo 2o da Lei no 1.929, de 08 dê maio
de 20'14, afterada pela lei 1934, de 03 de junho de 2014, passa a ter a seguinte
redação:

' ARTIGO ? - A "Bolsa Auxílio lloradia"
compreenderá o valor mensal de ate R$l -5(N,lN (um mil e quinhentos rcais), por
profissional, conforme Poúaria Mtnistqial n" 30, de 12 de fevqeiro de 2011,
devendo ser emprcgada no custeio da moradia pelo beneficiárto".

ARflGO f - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo, retroagindo seus efeitos a to de março de 2015.

Monte Azul Paulista, de 06 de Maio de 20'15.

PAULO RGIO DAVID
Prefeito do Ítllunicípio

Reg istrada e P Secretaria da
Prefeitura Municipal de Monte P, em 06 de maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

FL9.

diB
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Prulelun l. Iullclíe dc h[E till hdFE
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça tuo Branco. n'E6 - CEP 14710-000

Fone: (17)3161.9500

LEt N" 1.999, DE 06 DE MAIO DE 20Í5.

ALTERA LEI NO 1.929, DE 08 DE MAIO DE 2014 E ALTERADA

PELA LEI NO í934 DE 03 DE JUNHO OE 2014, A QUAL
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AADERIR AO PROGRAMA

MAS MÉDICOS,A CONCEDER AUXILIO MORADIA E AUXILIO
ALIMENTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.
AUTORIA:EXECUTIVO MUNICIPAL
PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municipio de Monte Azul
Paulista, usando de sues atribuiÉes legais,
Faz sabeÍ que a Câmara Municipal aprova ê eusanciono e

promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - O Artigo 20 da Lei n0 1.929, de 08 de maio de 2014,

alterada pela lei 1934, de 03 de junho de 2014,passa a ter a

seguinte redaçâo:
?RTIGO 2o - A '8olsa Auxílio Moradia' compreenderá o valor
mensal de ató R$1.500,00 (um mil e quinhontos reais), por
proÍlssional, conÍorme Portaria Ministerialno 30, de 12 de Íevereiro
de 2014, devêndo ser empÍegada no custeio da moradia pelo

beneÍiciário".
ARTIGO 2o -Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1o de março de 2015.

Itlonte Azul Paulbta, do 0ô de llaiode m15.
PAULO SERGIO DAVIO
Prefeito do Írtlunicípio

Registrada e Publicada no Expedienb da SecÍBtaria da Prefeitura

Municipalde MonteAzul Paulista/Se em 06 de maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do ÍúunlcÍpio

?rohmÍr tu ilulhfu !e do tonm ldl PrÍhtr
EsrADo DE sÀo P ULo

Praça Rio Brlnco, n'86 - CEP ll710'000
lone: (17)1161.9500

LEI N" í.998 DE 23 DE ABRIL DE 2015.

DISPÔE SOBRE: Denominação de Acadêmia ao ar livre da
Praça Ricado Puglieri no Conjunto Habitacional Hygino Fiorêzê,
no Distrito de Marcondésiâ, Município e Comarca dê Monte Azul
Paulista-SP, e, dá outÍas pÍovidências.

AUTORIA: JOSÉ ALFREDO PERU CANTORI.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e elê promulga
e sanciona a s€guinte Lei :

ARTIGO 1" - AAcadêmia ao ar livre da Prâça Ricardo Pugliêri
situada no Conjunto Habitacional 'Hygino Fioreze", no Distrito
de Marcondésia, Municipio e Comarca de Monte Azul Paulista -
SP, passa a denominar-se ?CADÊMA EDSoN APAREoIDo
MAZIERO'.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem facê às dêspesas com a
presente Lêi, inclusive com placas indicativas das d6nominações,
conerão por conta de verbas pÍóprias consignadas no orçamento
vigente do corrente exercicio, suplementadas se necessáío.

ARTIGO 3"- Esta leientÍará em vigor na data de sua publicação,
rêvogadas as disposiÉes êm contrário.

Monts Azul Paulleta, 23 de Abril de 2015.
PAULO SERGIO DAVID
PÍefoito do iilunicípio

Rêgistrada e Publicada no expedientê da Secretaria da
Prcfeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, 23 de abril de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
ProÍôlto do Município
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULI
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 015T2Oí]
PROCESSO DE COMPRAS No 023/20í5

TIPO: MENOR PREçO TOTAL DE CADA ITEI,
Objeto:Aquisição de gÍamas esÉdas "Esmoralda" e " "Bat

com entrega parcelada, dosünadas na manutonção, pla/
Íeplantio, em diveÍsos canteiros dê avenidas, Íotatórias, p
parques, jardins, passeios públicos , campos de futebol, € ti
de têÍraplanagêns êm obras, localizadâs no município de
Azul Paulisl,a-SP Data da abertura 2í105/2015. às 09h(
O êdital coínpleto será fomêcido gratuitamente no site oli(
município htF://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Pre
do Municipio de Monte Azul Paulista - SP, no departamer
licitações à Praça Rio Branco n.o 86, CentÍo, no horário cor
maiores infoÍmaçôes no tel€fonê (17) 3361-950'l .

Paulo Sergio Davld - Prefeito do Municíplo.
Monte Azul Paulista§P, 08 de Maio do 20í5.
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